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NOTA TÉCNICA DO GT COVID-19 Nº 05/2021  

 

SOBRE COBERTURA VACINAL COMO FATOR DE PROTEÇÃO 

COLETIVA E DE RESPEITO AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NO MEIO 

AMBIENTE DO TRABALHO   

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO ,  pelo GRUPO DE 

TRABALHO NACIONAL GT COVID-19 do MPT ,  de âmbito nacional,  

instituído pela Portaria PGT n. 470.20 20 (GT COVI D -19), alteradas pelas 

Portarias PGT n. 585, de 04 de abril  de 2020, n. 507, de 23 de março de 2020 

e Portaria nº 1227, de 16 de setembro de 2021, que tem com o objetivo promover 

e proteger a saúde do trabalhador e da trabalhadora, bem como reduzir os 

impactos negativos trabalhistas decorrentes da pandemia de infecções por 

COVID -19, com fundamento na Constituição da República Federativa do Brasil  

de 1988 (CFRB/1988), artigos 7º,  XIII,  XIV, XXII e XXXIII,  127, 196, 200 e 

227, na Lei Complementar n. 75/93, artigos 5º, III,  alínea “e”, 6º,  XX, 83, V, e 

84, caput,  e na Lei n. 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), em razão da declaração 

de pandemia do novo coronavírus (SARS-COV-2) pela Organização Mundial de 

Saúde - OMS, ocorrida em 11 de março de 2020, e com o surgimento de 

variantes com maior potencial de transmissão e de escape dos anticorpos 

vacinais,  expede a presente  

 

NOTA TÉCNICA 

com o objetivo de complementar as medidas preconizadas nas demais Notas 

Técnicas1 e o Guia Técnico de Vacinação2 emitidos pelo MPT, principalmente 

sobre a questão da cobertura vacinal como fator de proteção coletiva e de 

 
1 Disponível em: https://mpt.mp.br/pgt/noticias/covid-19-notas-tecnicas-recomendacoes-e-destinacoes-do-

mpt  
2 Disponível em: https://mpt.mp.br/pgt/noticias/estudotecnico_vacinacaocovid19-4.pdf  
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respeito aos direitos fundamentais dos trabalhadores e trabalhadoras no meio 

ambiente do trabalho.   

CONSIDERANDO  a pandemia de COVID-19, causada pelo novo coronavírus 

(SARS - CoV-2); 

CONSIDERANDO  que os ambientes de trabalho possibilitam o contato de 

trabalhadores com agentes causadores de doenças infecciosas, como COVID-

19 e, diante dos riscos ocupacionais de qualquer natureza, incumbe ao 

empregador, com a cooperação dos trabalhadores e trabalhadoras, reduzir os 

riscos inerentes ao trabalho, mediante a adoção de normas de saúde e segurança 

do trabalho (art.  7º,  XXII, CFRB/1988); 

CONSIDERANDO que, segundo os princípios da vacinologia e da imunologia, 

a imunidade coletiva depende da observância dos seguintes fatores: 1) eficácia 

da vacina; 2) elevada cobertura vacinal;  3) alcance da elevada cobertura vacinal 

em espaço reduzido de tempo; 4) duração da resposta vacinal das pessoas 

vacinadas; 

CONSIDERANDO  que a elevada cobertura vacinal alcançada em espaço 

temporal reduzido impacta positivamente a imunidade da população, com 

efeitos benéficos no agravamento de doenças e no controle e redução da taxa 

de transmissão, reduzindo, ainda, o risco de surgimento de novas variantes 

virais3 e esse resultado é extremamente salutar para a economia, para as 

empresas, para o sistema de saúde e para os trabalhadores e trabalhadoras; 

CONSIDERANDO  que a adoção de medida equivalente ao passaporte vacinal 

é apontada como estratégica pela FIOCRUZ4 no atual estágio de enfrentamento 

da pandemia, destacando que “esta estratégia é central na tentativa de controle 

de circulação de pessoas não vacinadas em espaços fechados e com maior 

concentração de pessoas, para reduzir a transmissão da Covid-19, 

principalmente entre indivíduos que não possuem sintomas”; 

 
3 Disponível em:  https://www.nature.com/articles/s41577-020-00479-7. Acesso em 29.10.2021  
4 Disponível em: https://portal.fiocruz.br/noticia/boletim-indica-adocao-do-passaporte-de-vacinas-em-

ambiente-de-trabalho  
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CONSIDERANDO  que, no âmbito internacional, diversos países têm adotado 

a exigência do passaporte vacinal,  como condição de acesso a determinados 

locais,  inclusive com o viés de promoção da saúde ocupacional,  a exemplo da 

França, Inglaterra, EUA, Coreia do Sul, Japão, Itália e Grécia;  

CONSIDERANDO  a compatibilidade da medida com os princípios reitores do 

Direito Ambiental do Trabalho, em especial com os princípios constitucionais 

da indisponibilidade da saúde do trabalhador e da trabalhadora e do risco 

ocupacional regressivo, e que, dada a excepcionalidade da medida sanitária, 

não há que se falar em vulneração das liberdades individuais,  que se mantêm 

incólumes no catálogo de direitos fundamentais; 

CONSIDERANDO  que o meio ambiente do trabalho é o local onde processos 

de trabalho se desenvolvem, com potencial de causar riscos à saúde dos 

trabalhadores e trabalhadoras, se não houver um adequado controle ou gestão 

dos riscos decorrentes do trabalho, e,  por conseguinte, incumbe ao empregador 

implementar medidas para a prevenção de riscos de adoecimentos relacionados 

ao trabalho;  

CONSIDERANDO  que a Constituição Federal de 1988, ao assegurar o direito 

fundamental ao meio ambiente equilibrado, inclui, nessa proteção, o meio 

ambiente do trabalho, destacando que as empresas cumprem a sua função social 

quando observam as normas de saúde e segurança do trabalho, que são 

compreendidas como o plexo de normas oriundas de diversas fontes normativas, 

em especial a legislação sanitária,  cabendo às empresas executar ações de 

vigilância sanitária,  epidemiológica e de saúde do trabalhador, conforme 

determinam os arts, 200, II  e VIII;   5º,  XXIII, 170, e 186, III,  CRFB/1988; 

CONSIDERANDO que o art . 7º,  XXII, da CFRB/1988, ao estabelecer o dever 

das empresas de reduzir os riscos inerentes ao trabalho, mediante a adoção das 

normas de saúde, higiene e segurança do trabalho, não limitou a origem dessas 

normas, de modo que todas as normas do ordenamento jurídico relativas ao 

direito sanitário se aplicam ao ambiente de trabalho, por força do art .  200, VIII,  

da mesma Constituição e do artigo 154 da CLT;  
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CONSIDERANDO  que a Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei nº 

8.213/91), em seu artigo 19, § 1º,  estabelece que a empresa é responsável pela 

adoção das medidas coletivas e individuais de proteção da saúde do trabalhador 

e da trabalhadora;  

CONSIDERANDO  que a Lei nº 8.080/90 reconhece a fundamentalidade do 

direito à saúde e estabelece as responsabilidades quanto à promoção à saúde e 

define as ações de saúde do trabalhador: 

Art.  2º A saúde é um direi to fundamental  do ser  humano,  devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.   
§  1º  O dever do Estado de garantir  a saúde consiste na formulação 
e execução de polí t icas econômicas e sociais que visem à redução 
de r iscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal  e iguali tário às ações e 
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 
 § 2º  O dever do Estado não exclui o das pessoas,  da família,  das 
empresas e da sociedade.  (grifo nosso) 

CONSIDERANDO  que, no plano infralegal,  tanto a Política Nacional de Saúde 

e Segurança do Trabalho (Decreto 7.602/2011), quanto a Norma 

Regulamentadora NR 1, que trata sobre disposições gerais de saúde e segurança 

do trabalho a serem observadas por todas as organizações empresariais,  também 

fixam a mesma diretriz, encarregando o empregador, no exercício de seu poder 

diretivo, e dada sua responsabilidade de prevenção dos riscos inerentes ao 

trabalho, do cumprimento e da exigência de cumprimento das disposições legais 

e regulamentares sobre saúde e segurança do trabalho, bem como a garantia ao 

direito à informação dos trabalhadores, por meio da elaboração e divulgação de 

ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho; 

CONSIDERANDO  que a exigibilidade da vacinação dos trabalhadores e 

trabalhadoras é medida já usual no campo da saúde ocupacional,  a exemplo da 

obrigatoriedade de sua previsão nos Programas de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCSMO) dos trabalhadores da saúde (NR 32, item 32.2.3.1, alínea 

“e”),  ipsis lit teris: 

32.2.3.1 O PCMSO, além do previsto na NR-07, e 
observando o disposto no inciso I  do i tem 32.2.2.1,  deve 
contemplar:  
a)  o reconhecimento e a avaliação dos riscos biológicos;  
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b) a localização das áreas de r isco segundo os parâmetros 
do item 32.2.2; 
c)  a relação contendo a identif icação nominal dos 
trabalhadores,  sua função,  o local  em que desempenham 
suas atividades e o r isco a que estão expostos;  
d)  a vigilância médica dos trabalhadores potencialmente 
expostos; 
e) o programa de vacinação .  (grifo nosso) 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/20, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, prevê a possibilidade de vacinação compulsória na 

população: 

Art.  3º.  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional  de que trata esta Lei ,  as autoridades 
poderão adotar,  no âmbito de suas competências,  entre outras,  
as seguintes medidas:  (Redação dada pela Lei nº  14.035, de 
2020) III  -  determinação de realização compulsória de:  a) 
exames médicos; b) testes laboratoriais;  c) coleta de amostras 
cl ínicas; d) vacinação e outras medidas profi láticas;  

CONSIDERANDO que esse dispositivo foi objeto das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADI) nº 6586 e nº 6587, acerca da vacinação 

compulsória, e do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 1267879,  em 

que se discutiu o direito à recusa à imunização por convicções filosóficas ou 

religiosas, sendo que, com relação às ADI, o Supremo Tribunal Federal decidiu 

pela constitucionalidade do dispositivo legal que possibilita a vacinação 

compulsória, podendo ser implementada por meio da fixação de medidas 

indiretas, como a restrição ao exercício de atividades ou à frequência de 

determinados lugares, medidas essas que podem ser adotadas tanto pela União, 

como pelos Estados, Municípios e Distrito Federal, nos limites de sua 

competência. 

Decisão: O Tribunal ,  por maioria,  julgou parcialmente 
procedente a ação direta,  para conferir  interpretação conforme 
à Constituição ao art .  3º,  III ,  d,  da Lei  nº 13.979/2020,  nos 
termos do voto do Relator e da seguinte tese de julgamento: “(I) 
A vacinação compulsória não significa vacinação forçada, 
porquanto facultada sempre a recusa do usuário,  podendo, 
contudo, ser  implementada por meio de medidas indiretas,  as 
quais compreendem, dentre outras,  a restr ição ao exercício de 
certas atividades ou à frequência de determinados lugares,  
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desde que previstas em lei ,  ou dela decorrentes,  e (i)  tenham 
como base evidências científicas e análises estratégicas 
pertinentes,  ( i i )  venham acompanhadas de ampla informação 
sobre a eficácia,  segurança e contraindicações dos imunizantes,  
( i i i)  respeitem a dignidade humana e os direi tos fundamentais 
das pessoas,  (iv)  atendam aos cri térios de razoabil idade e 
proporcionalidade e (v) sejam as vacinas distr ibuídas universal 
e gratuitamente; e (II)  tais medidas,  com as l imitações acima 
expostas,  podem ser implementadas tanto pela União como 
pelos Estados,  Distr i to Federal e Municípios,  respeitadas as 
respectivas esferas de competência”.  Vencido, em parte,  o 
Ministro Nunes Marques.  Presidência do Ministro Luiz Fux. 
Plenário,  17.12.2020 (Sessão realizada inteiramente por 
videoconferência -  Resolução 672/2020/STF). 

CONSIDERANDO que o artigo 154 da CLT enfatiza a necessidade de as 

empresas observarem as normas sanitárias, prevendo que:  

A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto 
neste Capítulo, não desobriga as empresas do cumprimento 
de outras disposições que, com relação à matéria,  sejam 
incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários 
dos Estados ou Municípios  em que se situem os 
respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas 
de convenções coletivas de trabalho. (grifou-se) 

CONSIDERANDO  que o artigo 157 da CLT determina que as empresas devem:  

I  -  cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e 
medicina do trabalho ;  
II  -  instruir os empregados,  através de ordens de serviço, quanto 
às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho 
ou doenças ocupacionais;   
III  -  adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo 
órgão regional competente ;   
IV - faci li tar o exercício da f iscalização pela autoridade 
competente (grifos acrescidos).   
 

CONSIDERANDO  que, conforme o artigo 158 da CLT, os trabalhadores têm o 

dever: 

I  -  observar as normas de segurança e medicina do trabalho, 
inclusive  
as instruções de que trata o i tem II do art igo anterior” e de  
 II  -  colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos 
deste Capítulo.  
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CONSIDERANDO que o art. 8º da CLT determina, ipsis litteris, “que nenhum interesse de 

classe ou particular prevaleça sobre o interesse público”.  

CONSIDERANDO que, no caso de Unidades da Federação (Estados e 

Municípios) que implementaram em sua legislação sanitária medidas 

identificadas como “passaporte vacinal”, a exigibilidade, pelo empregador, de 

comprovação da vacinação pelos seus empregados decorre da própria legislação 

sanitária local ou regional, por força da norma de interface prevista pelo artigo 

154 da CLT, combinado com item 1.2.2 da NR 15,  sem prejuízo da inclusão das 

obrigações preventivas labor-ambientais e sanitárias gerais referidas acima, 

que permitem interpretação alinhada com legislação sanitária dos Estados e 

Municípios, que expressamente reconhecem a obrigação de comprovação da 

vacinação para acesso a ambientes públicos e/ou fechados; 

CONSIDERANDO  que o passaporte vacinal, no Brasil,  já vem sendo adotado 

por Estados e Municípios, nos casos nos quais já há legislação local e/ou 

regional,  fixando atividades e setores econômicos sujeitos a tal medida 

sanitária, sendo exigível pelas autoridades sanitárias e pela inspeção do 

Trabalho, em decorrência do disposto no item 1.2.2 da NR 1: 

1.2.2 A   observância   das   NR   não   desobriga   as   
organizações   do   cumprimento   de   outras disposições que, 
com relação à matéria,  sejam incluídas em códigos de obras ou 
regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios ,  bem 
como daquelas oriundas de convenções e acordos colet ivos de 
trabalho.  (sem grifos no original)  

CONSIDERANDO  que o Estado brasileiro, por meio do do Decreto nº 

9.571/2018, comprometeu-se, diante da comunidade internacional,  a exigir das 

empresas que realizem “gerenciamento  dos riscos sobre a saúde e segurança 

dos empregados (art.  10) e enfrentem os impactos adversos da sua atividade no 

meio de ambiente do trabalho, de modo que as empresas devem “evitar que suas 

atividades causem, contribuam ou estejam diretamente relacionadas aos 

impactos negativos sobre direitos humanos e aos danos ambientais e sociais” 

(art .  6º,  II)  e “adotar medidas de prevenção e precaução, para evitar ou 

 
5 1.2.2 A   observância   das   NR   não   desobriga   as   organizações   do   cumprimento   de   outras disposições 

que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou 

Municípios, bem como daquelas oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho. (sem grifos no original) 
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minimizar os  impactos adversos que as suas atividades podem causar direta ou 

indiretamente sobre os direitos humanos, a saúde e a segurança de seus 

empregados” (art .  7º,  VII); 

O GRUPO DE TRABALHO – GT COVID-19 - DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO  insta aos empregadores, em geral,  e à 

administração pública, com base nos princípios da indisponibilidade da saúde 

do trabalhador e da trabalhadora e do risco ocupacional mínimo regressivo, 

que:   

1.  POR MEIO DE PROGRAMAS DE GESTÃO DE SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO, regulamento ou ordem de serviço em 

matéria de saúde e segurança do trabalho, procedam à exigência da 

comprovação de vacinação de seus trabalhadores e trabalhadoras 

(observados o esquema vacinal aplicável e o cronograma vigente) e  de 

quaisquer outras pessoas (como prestadores de serviços, estagiários 

etc.) , como condição para ingresso no meio ambiente laboral ,  

ressalvados os casos em que a recusa do trabalhador seja devidamente 

justificada, mediante declaração médica fundamentada em contraindicação 

vacinal descrita na bula do imunizante.. 

2.  FISCALIZEM e exijam das empresas contratadas a comprovação do 

esquema vacinal completo dos trabalhadores e trabalhadoras terceirizados, 

segundo o cronograma da Unidade da Federação (Município ou Estado) de 

observância no local da prestação de serviços.  

3.  MANTENHAM  incólumes todas as medidas coletivas e individuais 

saúde e segurança, sem prejuízo das estratégias de vigilância em saúde no 

enfrentamento do vírus SARS-CoV2 nos ambientes de trabalho. 

4.  REALIZEM  campanhas internas de incentivo à vacinação e, se 

possível,  realizem acordos e convênios com Estados e/ou Municípios, para 

a realização de vacinação na própria empresa. 

5.  ANTECIPEM  os exames médicos para esclarecimento, pessoal,  pelo 

médico do trabalho da empresa, nos casos de dúvidas dos trabalhadores e 
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trabalhadores sobre as implicações e a sua condição de saúde para receber 

o imunizante. 

6.  RESGUARDEM o direito à saúde e a vida dos trabalhadores e 

trabalhadoras no local de trabalho, para que não sejam indevidamente 

expostos ao contágio por intermédio de pessoas não vacinadas, nos termos 

do artigo 483, “c”, da CLT, o qual, em sua axiologia, exige que o 

empregador se abstenha de expor trabalhadores a “perigo manifesto de mal 

considerável”.  

Brasília,  04 de novembro de 2021. 

 

 
RONALDO LIMA DOS SANTOS 

Coordenador do GT COVID 19   
Coordenador Nacional da CONALIS 

 
MARCIA CRISTINA KAMEI 

LOPEZ ALIAGA 
Vice-Coordenadora do GT COVID 19 

Coordenadora Nacional da 
CODEMAT 

 
ILEANA NEIVA MOUSINHO 

Vice-Coordenadora do GT COVID 19 
Vice-Coordenadora Nacional da 

CONAP 

 
ANDREA DA ROCHA CARVALHO 

GONDIM 
Coordenadora Nacional da CONAP 

 
LUCIANO LIMA LEIVAS 

Vice- Coordenador Nacional da 
CODEMAT  

 
JEFFERSON LUIZ MACIEL 

RODRIGUES 
Vice-Coordenador Nacional da 

CONALIS  
 

ADRIANE REIS DE ARAUJO 
Coordenadora Nacional da 

COORDIGUALDADE  

 
MELÍCIA ALVES DE CARVALHO 

MESEL 
Vice-Coordenadora Nacional da 

COORDIGUALDADE 
 

ANA MARIA VILLA REAL 
FERREIRA RAMOS 

Coordenadora Nacional da 
COORDINFÂNCIA  

 
WAGNER GOMES DO AMARAL 

Vice-Coordenador Nacional da 
COORDINFÂNCIA  
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FLÁVIA VEIGA BAULER 
Coordenadora Nacional da 

CONATPA  

 
GUSTAVO LUIS TEIXEIRA DAS 

CHAGAS 
Vice-Coordenador Nacional da 

CONATPA  
 

LYS SOBRAL CARDOSO 
Coordenadora Nacional da CONAETE 

 
ITALVAR FILIPE DE PAIVA 

MEDINA 
Vice-Coordenador Nacional da 

CONAETE 
 

TADEU HENRIQUE LOPES 
DACUNHA 

Coordenador Nacional daCONAFRET  

 
CAROLINA DE PRA CAMPOREZ 

BUARQUE 
Vice-Coordenadora Nacional da 

CONAFRET  
 

LUANA LIMA DUARTE VIEIRA 
LEAL 

Coordenadora Regional da 
CODEMAT/PRT 15ª Região  

 
CELESTE MARIA RAMOS 

MARQUES MEDEIROS 
Procuradora do Trabalho 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Assinatura/Certificação do documento PGEA 002594.2021.00.900/2 Trabalho Técnico nº 000486.2021

Signatário(a): MELÍCIA ALVES DE CARVALHO MESEL

Data e Hora: 04/11/2021 18:35:29

Assinado com login e senha

Signatário(a): CELESTE MARIA RAMOS MARQUES MEDEIROS

Data e Hora: 04/11/2021 22:28:17

Assinado com login e senha

Signatário(a): ILEANA NEIVA MOUSINHO

Data e Hora: 04/11/2021 22:29:23

Assinado com login e senha

Signatário(a): RONALDO LIMA DOS SANTOS

Data e Hora: 04/11/2021 23:09:19

Assinado com login e senha

Signatário(a): TADEU HENRIQUE LOPES DA CUNHA

Data e Hora: 04/11/2021 23:13:06

Assinado com login e senha

Signatário(a): GUSTAVO LUIS TEIXEIRA DAS CHAGAS

Data e Hora: 04/11/2021 23:38:17

Assinado com login e senha

Signatário(a): MARCIA CRISTINA KAMEI LÓPEZ ALIAGA

Data e Hora: 05/11/2021 01:06:31

Assinado com login e senha

Signatário(a): LUCIANO LIMA LEIVAS

Data e Hora: 05/11/2021 07:19:44

Assinado com login e senha

Signatário(a): LUANA LIMA DUARTE VIEIRA LEAL

Data e Hora: 05/11/2021 08:29:45

Assinado com login e senha



Signatário(a): JEFFERSON LUIZ MACIEL RODRIGUES

Data e Hora: 05/11/2021 09:19:46

Assinado com login e senha

Signatário(a): CAROLINA DE PRÁ CAMPOREZ BUARQUE

Data e Hora: 05/11/2021 10:19:13

Assinado com login e senha

Signatário(a): ADRIANE REIS DE ARAUJO

Data e Hora: 05/11/2021 10:23:49

Assinado com login e senha

Signatário(a): ITALVAR FILIPE DE PAIVA MEDINA

Data e Hora: 05/11/2021 10:37:44

Assinado com login e senha

Signatário(a): ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Data e Hora: 05/11/2021 10:48:58

Assinado com login e senha

Signatário(a): WAGNER GOMES DO AMARAL

Data e Hora: 05/11/2021 11:38:36

Assinado com login e senha

Signatário(a): ANDREA DA ROCHA CARVALHO GONDIM

Data e Hora: 05/11/2021 11:46:17

Assinado com login e senha

Signatário(a): LYS SOBRAL CARDOSO

Data e Hora: 05/11/2021 12:10:00

Assinado com login e senha

Signatário(a): FLÁVIA OLIVEIRA VEIGA BAULER

Data e Hora: 05/11/2021 14:37:24

Assinado com login e senha

Endereço para verificação do documento original: https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br/processoEletronico/consultas/valida_assinatura.php?m=2&id=6973914&ca=ZY3ZCXGB7GQETRJ6


